
Embu das Artes, 07 de novembro de 2025.
 

De: Diretoria Geral 
Para: Diretoria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 1848/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 102/2025 
 
Autoria: Natinha
 
Zé do Piscinão - PP, Leo Novais - PL
 
Ementa: Dispõe sobre a proibição do acorrentamento contínuo de cães e gatos no
Município de Embu das Artes, estabelece normas de bem-estar animal, em consonância
com a Lei Estadual nº 18.184, de 21 de agosto de 2025, e dá outras providências. 
 
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Sanção ou Veto  
 
Ação realizada: Sancionado  
 
Próxima Fase: Arquivamento do Processo
 
  
 

Anandra de Souza da Silva 
Recepcionista 
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